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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO
1.1. Objeto da Contratacdo

Contratacdo de empresa especializada para a prestacdo de servicos integrados de
Engenharia de Seguranca do Trabalho e Medicina do Trabalho, conforme descrito no Documento de
Formalizagdo da Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), para atendimento aos 134
(cento e trinta e quatro) servidores da Camara Municipal de Itapemirim/ES.

1.2. Estrutura da Contratacéo - 2 LOTES

LOTE 1: CONTRATACAO INTEGRADA DE SERVICOS DE MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO

* Unidade: Servidor/Més

* Quantidade: 1.608 unidades (134 servidores x 12 meses)

+ Componentes: SESMT completo, PCMSO, PGR, LTCAT, PPP, exames periodicos, e-Social,
treinamentos, assisténcia técnica

LOTE 2: EXAMES ESPECIFICOS E COMPLEMENTARES

* Unidade: Exame (por tipo)

* Quantidade Estimada: 1.480 exames

« Categorias: Laboratoriais basicos, infectocontagiosos, clinicos especializados, salde ocupacional,
complementares especiais

1.3. Vigéncia
12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, prorrogavel conforme Lei n® 14.133/2021.

1.4. Remissbes aos Documentos Anteriores
« Justificativa detalhada: DFD, Secéo 2

* Razédo da escolha: DFD, Secéo 3

» Quantitativo de servigcos: DFD, Secéo 4

* Dotagdo orgamentaria: DFD, Sec¢do 5

* Requisitos: ETP, Sec¢éo 2

* Levantamento de mercado: ETP, Secéo 3

* Andlise de risco: ETP, Sec¢éo 7

2. ESPECIFICACOES TECNICAS E REQUISITOS
2.1. Especificagdes Gerais dos Servi¢os

Os servigos de Engenharia de Seguranca do Trabalho e Medicina do Trabalho dever&o
contemplar as especificacdes técnicas e requisitos descritos no Documento de Formalizagéo da
Demanda (DFD), Secéo 4, e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), Secéao 2.

2.2. Requisitos Legais e Institucionais

Conforme descrito no ETP, Secao 2.1, a empresa contratada devera:
* Estar legalmente constituida no territério nacional, com objeto social compativel com a prestacao
de servigos de Medicina e Seguranca do Trabalho
* Possuir registro ou inscricdo em Conselho de Classe competente (CREA, CRM, CRA, CREFITO,
CRP, CREFONO), conforme profissionais que integram sua equipe
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* Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria, conforme exigéncias legais aplicaveis
as contratacdes publicas

* Atender integralmente a legislacdo vigente, em especial a Lei n° 14.133/2021, as Normas
Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Previdéncia, a legislacdo previdenciéria e
trabalhista correlata

* Manter registro ativo no SESMT (Servico Especializado em Engenharia de Seguranca e em
Medicina do Trabalho)

* Possuir cadastro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude)

2.3. Requisitos Técnicos de Saude e Seguranca do Trabalho

2.3.1. LOTE 1 - Servicos Integrados

a) Engenharia de Seguranca do Trabalho

* Elaboracao, implementagéao, revisdo e acompanhamento do Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR)

» Elaboracéo, implementacdo, revisdo e acompanhamento do Laudo Técnico de CondicBes e
Ambientais do Trabalho (LTCAT)

* Realizacdo de inspecbes e avaliacdes ambientais

* Emisséo de relatérios circunstanciados

* Proposicao de medidas de prevencdo e controle de riscos

* Assessoria técnica em Seguranca do Trabalho

* Assisténcia em demandas internas e judiciais

b) Medicina do Trabalho

* Elaboragéo, implementacéo, revisdo e acompanhamento do Programa de Controle Médico de
Saude Ocupacional (PCMSO)

* Realizacao de exames médicos ocupacionais (admissional, periddico, retorno, mudanca de funcéo,
demissional)

* Emisséo de Atestado de Saude Ocupacional (ASO)

* Manutencao de prontuarios médicos

* Andlise pericial para homologacéo de atestados

* Emissédo de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT)

* Laudos de readaptacéo

c) Servicos Complementares

* Programa de Conservagéo Auditiva (PCA)

* Perfil Profissiografico Previdenciario (PPP)

* Avaliacdo de equipamentos de protecao individual (EPI)
* Fiscalizacdo mensal de EPI

* Relatorios individuais

d) Gestéo do e-Social

* Insercdo, atualizacao, validagcéo e transmissao de eventos (S-2210, S-2220, S-2240)
* Monitoramento de inconsisténcias

* Sistema informatizado integrado

e) Treinamentos e Capacitacfes

* Treinamentos técnicos e legais

* Treinamentos obrigatorios (NR-05, NR-06, NR-10, NR-35)
* Orientacao sobre EPI

* Treinamentos em Combate a Incéndio

* Certificados e material instrucional
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f) Assisténcia Técnica Permanente
* Atendimentos e orientacbes

* Prevencdao de riscos

* Assessoria a CIPA

* Suporte técnico permanente

2.3.2. LOTE 2 - Exames Especificos e Complementares
* Exames Laboratoriais Basicos (= 1.040 exames)

* Exames Infectocontagiosos (= 35 exames)

* Exames Clinicos Especializados (= 300 exames)

* Exames de Saude Ocupacional Especifica (= 80 exames)
* Exames Complementares Especiais (= 35 exames)

2.4. Equipe Técnica Multidisciplinar

* Médico do Trabalho (coordenador do PCMSO)

* Engenheiro de Seguranca do Trabalho

* Enfermeiro do Trabalho

* Técnico de Seguranca do Trabalho

* Fisioterapeuta Ocupacional

e OQutros profissionais conforme demanda (psicologo, fonoaudiélogo, assistente social,
farmacéutico/biomédico)

2.5. Presenga Técnica Minima Obrigatoria

* Médico Examinador: 3x/semana, 4h/dia minimo

* Fonoaudiologo: 3x/semana, 4h/dia minimo

» Técnico de Seguranca: 2x/semana, tempo integral

* Engenheiro de Seguranca: 1x/semana, tempo integral

2.6. Infraestrutura e Equipamentos

* Unidade Movel com Alvara da Vigilancia Sanitaria

* Equipamentos para realizagdo de exames clinicos

* Sistema informatizado para controle de dados de SST

* Laboratério de Analises Clinicas (préprio ou terceirizado, cadastrado no CNES)

2.7. Requisitos Operacionais e de Atendimento
* Canais de atendimento ageis e eficientes

* Presenca técnica conforme cronograma

* Unidade M6vel em ponto de facil acesso

* Sistema informatizado integrado ao e-Social

* Laboratorio cadastrado no CNES

* Prazos maximo 5 dias Uteis para exames e laudos
* Comunicacao eficaz com a Administracao

2.8. Requisitos de Execucgado Contratual

* Documentos técnicos em nome da Camara Municipal

» Conformidade com condi¢Bes pactuadas

* Prestacéo sem interrupgdes

* Continuidade com substituicdo imediata de profissionais
* Documentacéo técnica atualizada

* Relatérios mensais com indicadores
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e Cumprimento de prazos

2.9. Requisitos de Sustentabilidade e Gestdo de Riscos
* Gestao adequada de riscos ocupacionais

* Preferéncia por processos digitais

* Protecdo de dados conforme LGPD

* Sigilo absoluto sobre informac¢des médicas

* Responsabilidade técnica clara (ART/RRT)

* Responsabilidade civil e administrativa

2.10. Qualificagdo Técnica e Habilitagcéo

* Registros em Conselhos de Classe (CREA, CRM, CRA, CREFITO, CRP, CREFONO)
* Engenheiro de Seguranga com Atestado de Responsabilidade Técnica
* Médico do Trabalho com Atestado de Responsabilidade Técnica

* Administrador com Atestado de Responsabilidade Técnica

* Fisioterapeuta do Trabalho com especialidade comprovada

* Cadastro no CNES

* Declaragéo de registro no SESMT

* Declaracédo de Unidade Mo6vel com Alvara

 Atestado de Responsabilidade Técnica Profissional e Operacional

* Capacidade Técnica Profissional com Atestados

2.11. Remissdes aos Documentos Anteriores

* Requisitos detalhados: ETP, Secéo 2

* Qualificacdo técnica completa: DFD, Secao 3.4.2

* Componentes do LOTE 1: DFD, Segao 4.2.3

* Discriminagéo de exames do LOTE 2: DFD, Secéo 4.3.3
* Critérios de desempenho: DFD, Secéo 4.2.4 e 4.3.3.5

3. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO DO TERMO DE REFERENCIA PARA SERVICOS
DE MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO
3.1. Condicdes de Execucdo e Detalhamento da Prestacéo dos Servigcos

A execucao do objeto seguira a seguinte dinamica:

3.1.1. Inicio da Execucéo do Objeto
Conforme descrito no DFD, Secédo 7.1, o primeiro dia util subsequente a assinatura do
contrato ou ordem de servigco, com implantacdo completa em até 15 (quinze) dias uteis, incluindo:
* Disponibilizac@o de equipe técnica multidisciplinar
* Instalacdo e funcionamento da Unidade Mével no perimetro urbano de Itapemirim/ES
* Ativacdo do sistema informatizado integrado ao e-Social
» Apresentacdo de cronograma de atividades
* Reunido inicial com a Administracéo

3.1.2. Rejeicdo de Servigos

Os servicos poderao ser rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificagbes constantes neste Termo de Referéncia, devendo ser
corrigidos/refeitos imediatamente, as custas da CONTRATADA sem prejuizo da aplicacdo de
penalidades.

3.1.3. Correcao de Servicos
A CONTRATADA devera corrigir, as suas expensas, 0s servicos contratados antes de serem
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entregues, isentos de vicios, defeitos ou incorregdes.

3.2. Deveres da Contratada
3.2.1. Obrigacdes Gerais
S&o obrigacdes da CONTRATADA:
a) Cumprimento do Contrato
« Cumprir todas as obrigacdes constantes do Termo de Referéncia e seus anexos
» Assumir como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao
do objeto

b) Responsabilidade por Vicios e Danos
» Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa
do Consumidor (Lei n°® 8.078, de 1990)

¢) Comunicacdo de Impedimentos
» Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 1 (um) dia Gtil gue antecede a data da entrega,
0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao

d) Disponibilidade de Equipe

* Manter equipe técnica multidisciplinar disponivel conforme presenca técnica minima obrigatéria
especificada na Secao 2.5 deste Termo de Referéncia

* Substituir imediatamente profissionais em caso de afastamentos, férias ou desligamentos

e) Realizagdo de Exames e Procedimentos

* Realizar exames e procedimentos conforme cronograma estabelecido no PCMSO

» Garantir qualidade técnica conforme padrbes de cada especialidade

» Cumprir prazos maximos de 5 (cinco) dias Uteis para realizacdo e emissao de laudos

f) Documentacédo Técnica

* Elaborar, atualizar e manter documentacao técnica obrigatéria (PCMSO, PGR, LTCAT, PPP)
* Emitir documentos em nome da Camara Municipal de Itapemirim/ES

* Manter documentacédo sob responsabilidade técnica assinada (ART/RRT)

g) Gestéo do e-Social

* Inserir, atualizar, validar e transmitir eventos obrigatérios de SST no e-Social

* Monitorar inconsisténcias e corrigir erros no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis
* Manter sistema informatizado integrado ao e-Social atualizado

h) Relatérios e Prestacdo de Contas

» Emitir relatorios mensais de atividades realizadas com indicadores de desempenho
* Fornecer informacdes solicitadas pela Administragdo em prazos estabelecidos

* Documentar todas as atividades executadas

i) Sigilo e Protecdo de Dados

» Manter sigilo absoluto sobre informa¢c8es médicas dos servidores
* Implementar medidas de prote¢céo de dados conforme LGPD

+ Garantir confidencialidade de prontuarios e registros médicos

j) Conformidade Legal
+ Atender integralmente a legislacéo vigente (NRs, CLT, Lei 8.213/91, Lei 14.133/2021, LGPD)
» Manter registros atualizados em Conselhos de Classe
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» Cumprir normas de ANVISA, CFM e demais 6rgdos competentes

k) Assisténcia Técnica Permanente

* Disponibilizar assisténcia técnica permanente para demandas da Administracao

* Atender demandas emergenciais relacionadas a acidentes ou doengas ocupacionais
* Fornecer orientagfes e pareceres técnicos quando solicitado

I) Treinamentos e Capacitacfes

* Realizar treinamentos conforme necessidade identificada
» Emitir certificados de participacdo e material instrucional
* Manter registros de participacao

m) Continuidade de Servigos

» Garantir continuidade ininterrupta de servi¢os durante todo o periodo contratual

» Manter Unidade Mével funcionando conforme cronograma

* Assegurar disponibilidade de profissionais conforme presenca minima obrigatéria

3.3. Deveres da Contratante
3.3.1. Obriga¢es da Camara Municipal
S&o0 obrigacbes da CONTRATANTE:

a) Designacéo de Fiscal Técnico
* Designar fiscal técnico responsavel pelo acompanhamento da execugéo do contrato
» Comunicar a CONTRATADA os dados do fiscal designado

b) Pagamento

* Efetuar o pagamento conforme prazos e condigdes estabelecidas no contrato
* Realizar pagamento através de crédito em conta corrente

* Efetuar retencdes fiscais conforme legislacéo vigente

¢) Comunicacéao

» Manter comunicacao eficaz com a CONTRATADA

* Informar sobre alteracdes nas demandas ou necessidades

* Fornecer informacdes sobre servidores (admissdes, demissdes, mudancas de funcéo)

d) Disponibilizacdo de Espaco

* Disponibilizar espaco adequado para funcionamento da Unidade Mével
» Garantir acesso dos servidores aos servigos

* Facilitar inspecdes e avaliagbes ambientais

e) Cooperacéo

» Cooperar com a CONTRATADA para cumprimento de obrigacdes
* Fornecer informagfes necessarias para execugado dos servi¢cos

* Facilitar acesso aos ambientes de trabalho

3.4. Metodologia de Medicdo e Pagamento
Conforme descrito no DFD, Secdo 3.2, a contratacdo adota metodologia de medicéo e
pagamento que discrimina adequadamente 0s custos unitarios:

3.4.1. LOTE 1 - Contratacdo Integrada
Medicdo Mensal:
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* Unidade: Servidor/Més

» Quantidade Mensal: Numero de servidores ativos na folha de pagamento

* Valor Unitario: R$ por servidor/més

» Faturamento: Mensal

» Comprovacéo: Relatorio mensal de servidores cobertos e atividades realizadas

Condi¢bes para Pagamento:
* Realizacao de exames periddicos conforme cronograma do PCMSO
* Atualizagdo mensal de informag6es no e-Social
* Manutencao de documentagéo técnica atualizada
* Disponibilidade de SESMT conforme demanda
» Apresentacao de relatério mensal de atividades realizadas
» Conformidade com legislagéo e normas técnicas

3.4.2. LOTE 2 - Exames Especificos e Complementares
Medicéo por Exame:
* Unidade: Exame (por tipo especifico)
* Quantidade: Conforme exames efetivamente realizados
* Valor Unitario: R$ por tipo de exame
* Faturamento: Mensal
» Comprovacdao: Relatério detalhado com datas, servidores e tipos de exames realizados

Condicdes para Pagamento:
* Qualidade técnica dos exames conforme padrbes de cada especialidade
* Prazos de realizagdo conforme cronograma estabelecido
* Confiabilidade dos resultados
» Conformidade com normas técnicas aplicaveis (ANVISA, CFM, etc.)
* Apresentacao de relatorio detalhado com resultados
» Conformidade com legislacdo de protecdo de dados (LGPD)

3.5. Critérios de Desempenho
Conforme descrito no DFD, Secéo 4.2.4 e 4.3.3.5, o desempenho sera avaliado conforme:

3.5.1. LOTE 1 - Critérios de Desempenho

CRITERIO DESCRICAO INDICADOR
Conformidade Técnica | Cumprimento das NRs e legislacdo vigente 100% de conformidade
Pontualidade Cumprimento dos prazos estabelecidos Maximo 5 dias Uteis para correcdes
Qualidade de Servicos Documentacao comprobatéria adequada | Relatorios técnicos, laudos assinados
Integracdo e-Social Envio correto de eventos ao e-Social Zero inconsisténcias
Dlsponlbll!dade da Presenca conforme cronograma aprovado Conforme presenca minima obrigato-
Equipe ria
Satlsfag?;)n?: Contra- Adequacéo e efetividade do atendimento Avaliacéo periddica
3.5.2. LOTE 2 - Critérios de Desempenho
CRITERIO DESCRICAO INDICADOR
Qualidade Técnica Exames conforme padrdes de cada especialidade | 100% de conformidade
Prazos Realizacdo conforme cronograma Maximo 5 dias Uteis
Confiabilidade Resultados confiaveis e precisos Zero erros técnicos
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Conformidade Normativa Normas técnicas (ANVISA, CFM) 100% de conformidade
Documentacao Relatérios detalhados com resultados Completos e assinados
Protecao de Dados Conformidade com LGPD 100% de conformidade

3.6. Prazos de Execucéo
Conforme descrito no DFD, Secéo 7:
* Implantacéo: 15 (quinze) dias Uteis apds assinatura do contrato
* Execucdo: 12 (doze) meses consecutivos
* Prorrogacédo: Conforme Lei n° 14.133/2021, art. 105

3.7. Local de Execucgéao

» Conforme descrito no DFD, Secéo 8:

» Sede da Camara Municipal de Itapemirim/ES

* Perimetro urbano de Itapemirim/ES

* Ambientes de trabalho (inspec¢des e avaliacbes)
» Unidade Mével em ponto de facil acesso

3.8. Horéario de Funcionamento
Conforme descrito no DFD, Sec¢éao 8:
» Horario Regular: Segunda a sexta, 07h00 as 17h30
* Intervalo: 12h00 as 13h00
* Presenca Técnica Minima: Conforme especificado na Secao 2.5 deste Termo de Referéncia

3.9. Remissdes aos Documentos Anteriores
Para informacdes complementares sobre execucao:
* Prazos detalhados: DFD, Secéo 7
* Local e horéario: DFD, Secéo 8
* Critérios de desempenho: DFD, Sec¢édo 4.2.4 e 4.3.3.5
* Metodologia de medic&o: DFD, Secéo 3.2
* Requisitos de execucédo: ETP, Sec¢éo 2.5

4. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
4.1. Fundamentacgao Legal e Normativa

A contratacdo de servicos de Engenharia de Seguranca do Trabalho e Medicina do Trabalho
é fundamentada em obrigacfes legais inafastaveis impostas a Camara Municipal de Itapemirim/ES
como instituicao publica empregadora.

4.1.1. Legislacéo Federal Aplicavel

a) Lei n®8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Beneficios da Previdéncia Social)

* Art. 58: Obrigacdo de manutencao de Laudo Técnico de Condicdes Ambientais do Trabalho
(LTCAT) para fins de enquadramento em aposentadoria especial

* Exige avaliacao técnica de riscos ocupacionais pelos profissionais competentes

b) Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Previdéncia

* NR-01: Disposi¢cbes Gerais sobre Seguranca e Saude do Trabalho - exige implementagcédo de
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

* NR-04: Servicos Especializados em Engenharia de Seguranga e em Medicina do Trabalho (SESMT)
- obriga constituicdo de SESMT em empresas com mais de 50 empregados

* NR-05: Comissao Interna de Prevencao de Acidentes (CIPA) - exige assessoria técnica

* NR-06: Equipamento de Protecao Individual (EPI) - exige avaliacdo e fiscalizacédo
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* NR-07: Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSO) - exige realizagdo de
exames ocupacionais

* NR-09: Avaliagdo, Controle e Monitoramento da Exposicdo Ocupacional a Agentes Fisicos,
Quimicos e Biologicos

* NR-10: Seguranga em Instalagdes e Servigos em Eletricidade

* NR-35: Trabalho em Altura

c) Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos)
* Art. 23: Principios de legalidade, economicidade, eficiéncia e interesse publico

* Art. 63: Requisitos de habilitagéo técnica

* Art. 67: Fiscalizagdo da execucao contratual

* Art. 105: Possibilidade de prorrogacao de contratos

d) Lei n®13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Prote¢céo de Dados - LGPD)
* Exige prote¢do de dados pessoais e informag¢des médicas dos servidores
* Obriga implementacéo de medidas de seguranca e confidencialidade

e) Decreto Federal n° 12.807, de 2025
* Atualizacéo dos valores estabelecidos na Lei n°® 14.133/2021
* Aplicavel aos critérios de contratagéo

4.2. Descrig&o da Necessidade Institucional
4.2.1. Contexto Institucional
A Camara Municipal de Itapemirim/ES é uma instituicdo publica municipal que funciona como
orgéo legislativo do Municipio. Conforme descrito no ETP, Sec¢éo 1, a CaAmara possui:
* 134 (cento e trinta e quatro) servidores em seu quadro funcional, compostos por:
* Servidores efetivos
* Servidores comissionados
* Vereadores

Estes servidores exercem fungBes administrativas, legislativas e de apoio, estando expostos
a diversos riscos ocupacionais inerentes ao ambiente de trabalho.

4.2.2. Obrigacdes de Protecdo a Saude e Seguranga
Como empregadora, a Camara Municipal possui obrigacées legais inafastaveis de:

a) Protecdo da Saude Ocupacional

* Implementar Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSO), conforme NR-07

* Realizar exames médicos ocupacionais nas modalidades: admissional, periédico, retorno ao
trabalho, mudanca de funcéo e demissional

* Manter prontuérios médicos dos servidores sob sigilo profissional

* Avaliar a aptidao dos servidores para o exercicio de suas funcdes

b) Prevencgao de Riscos Ocupacionais

* Implementar Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), conforme NR-01 e NR-09
* Realizar avaliacdes ambientais nos locais de trabalho

* Identificar e controlar riscos ocupacionais

* Implementar medidas de prevencao e controle de riscos identificados

c) Conformidade com Legislacdo Previdenciaria
* Elaborar e manter Laudo Técnico de Condi¢cdes Ambientais do Trabalho (LTCAT), conforme « Lei
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n° 8.213/91

* Elaborar Perfil Profissiogréafico Previdenciario (PPP) para fins de enquadramento em aposentadoria
especial

* Manter documentag&o técnica atualizada para fins previdenciarios

d) Gestdo de Informagdes de SST

* Inserir, atualizar, validar e transmitir eventos obrigatérios de Salde e Seguranca do Trabalho no e-
Social

* Manter registros de acidentes de trabalho e doengas ocupacionais

* Comunicar acidentes de trabalho ao érgdo competente

4.2.3. Inviabilidade de Execucéo Interna

Conforme descrito no DFD, Secéo 2.1.3, a execucao interna dos servicos de Medicina e Seguranca
do Trabalho é invidvel pela Camara Municipal pelos seguintes motivos:

a) Auséncia de Infraestrutura Técnica

* A Camara nédo dispde de Unidade Movel equipada para realizagdo de exames clinicos
* Nao possui laboratério de andlises clinicas préprio

* N&o dispbe de equipamentos especializados para avaliagdes ocupacionais

b) Auséncia de Recursos Humanos Especializados

* N&o possui profissionais com formacédo em Engenharia de Seguranca do Trabalho
* Nao possui Médico do Trabalho em seu quadro permanente

* N&o possui Enfermeiro do Trabalho

* N&o possui Técnico de Seguranc¢a do Trabalho

* Nao possui Fonoaudidlogo especializado em salde ocupacional

¢) Custos Proibitivos de Contratacao Direta

* Contratacéo de profissionais especializados em regime CLT seria significativamente mais onerosa
* Necessidade de beneficios, encargos sociais e infraestrutura permanente

» Custos operacionais com manutencdo de equipamentos especializados

d) Complexidade Técnica

* Exige conhecimento especializado em mdltiplas disciplinas (medicina, engenharia, saude
ocupacional)

* Requer atualizagdo constante com mudangas na legislagédo

* Demanda expertise em gestédo de dados no e-Social

e) Economia de Escala

* Empresa especializada atende multiplos clientes, reduzindo custos unitarios
* Compartilhamento de infraestrutura e recursos entre clientes

* Maior eficiéncia operacional

4.3. Justificativa da Contratacéo
4.3.1. Conformidade Legal Obrigatoria
A contratacao é obrigatéria para que a Camara Municipal cumpra com suas obrigacdes legais
de protecdo a saude e seguranca dos servidores, conforme:
* Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Previdéncia
* Lei n®8.213/91 (Plano de Beneficios da Previdéncia Social)
* Lein® 14.133/2021 (Lei de Licitagbes e Contratos Administrativos)
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* Lei n®13.709/2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados)

4.3.2. Protecdo da Saude dos Servidores
A contratacdo garante:
* Realizacdo de exames médicos periddicos para detec¢do precoce de doengas ocupacionais
* Avaliacdo continua de riscos ocupacionais
* Implementag&o de medidas preventivas
* Assisténcia técnica permanente em questdes de salde e seguranga
* Atendimento a demandas emergenciais relacionadas a acidentes ou doencas ocupacionais

4.3.3. Protecdo Patrimonial e Institucional
A contratacao protege:
* O patriménio publico ao minimizar riscos de acidentes e doengas ocupacionais
* A instituicdo contra responsabilidades legais decorrentes de negligéncia em SST
* Os servidores contra exposicao a riscos ocupacionais inadequadamente controlados
* A continuidade dos servi¢os administrativos ao manter forca de trabalho saudavel

4.3.4. Economicidade e Eficiéncia
Conforme descrito no ETP, Secdo 5, a contratacdo de empresa especializada € mais
econdmica que:
* Contratacéo de profissionais especializados em regime CLT
* Construcao de infraestrutura prépria para realizacdo de exames
* Aquisicdo e manutencdo de equipamentos especializados

4.3.5. Interesse Publico
A contratacdo atende ao interesse publico ao:
» Garantir cumprimento de obrigagfes legais de protecdo a saude e seguranga
* Assegurar continuidade dos servigos administrativos da Camara
* Proteger os servidores publicos contra riscos ocupacionais
* Aplicar recursos publicos de forma econdmica e eficiente

4.4. Beneficios Esperados
A contratacdo de servicos integrados de Medicina e Seguranga do Trabalho proporcionara:

4.4.1. Beneficios Operacionais

* Disponibilizacdo de equipe técnica multidisciplinar qualificada

* Realizagdo de exames clinicos e laboratoriais conforme demanda
* Elaborag&o e manutengéo de documentagéo técnica obrigatoria

* Gestao de informacdes no e-Social

* Assisténcia técnica permanente

4.4.2. Beneficios para os Servidores

* Acesso a servicos de medicina ocupacional de qualidade

* Realizagdo de exames periddicos para monitoramento de saude
* Identificagdo precoce de doengas ocupacionais

* Orientacdes sobre prevencdo de riscos

» Atendimento a demandas emergenciais

4.4.3. Beneficios Institucionais
* Cumprimento de obrigacdes legais
* Reducéo de riscos de acidentes e doengas ocupacionais

iy =
@2‘ (28) 352-6280 ":E_JRua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES — CEP 29330-000

r\@ camara@camaraitapemirim.es.gov.br 11 www.camaraitapemirim.cs.qov. br



1™ 14 CAMARA HUHICIFAL BE
LY

7, TAPEM

FODER LECASLATIVD

* Minimizacao de responsabilidades legais
* Melhoria do ambiente de trabalho
* Continuidade dos servicos administrativos

4.4.4. Beneficios Financeiros

* Reducéo de custos com afastamentos por doenca

* Minimizacao de despesas com acidentes de trabalho

* Evitar multas e penalidades por ndo conformidade legal
* Economia de escala através de empresa especializada

4.5. Remissdes aos Documentos Anteriores
Para informag6es complementares sobre fundamentacdo e necessidade:
» Justificativa detalhada: DFD, Segéao 2
* Necessidade institucional: ETP, Sec¢éo 1
* Inviabilidade de execucdo interna: DFD, Secéo 2.1.3
* Economicidade: ETP, Secéo 5
* Andlise de risco: ETP, Secéo 7
* Viabilidade: ETP, Secédo 14

5. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
5.1. Solugéo Proposta

A solugédo proposta consiste na contratacdo de empresa especializada e devidamente
autorizada a operar no mercado de Medicina e Seguranga do Trabalho, para a prestagéo de servicos
integrados de Engenharia de Seguranca do Trabalho e Medicina do Trabalho, destinados aos 134
(cento e trinta e quatro) servidores da Camara Municipal de Itapemirim/ES.

A contratacdo sera estruturada em 2 (DOIS) LOTES, conforme descrito no DFD,
Secéo 3.2:

LOTE 1: Contratacdo Integrada de Servigos de Medicina e Seguranca do Trabalho
LOTE 2: Exames Especificos e Complementares

5.2. Cobertura e Vigéncia

A contratacdo abrangera a prestacao de servicos de Medicina e Seguranca do Trabalho em
nome da Camara Municipal de Itapemirim/ES, com vigéncia compativel com o periodo contratado,
assegurando cobertura continua e ininterrupta durante todo o prazo estabelecido.

Os servicos deverdo contemplar, de forma integrada, a prote¢do a saude e seguranga dos
servidores, incluindo:

a) Engenharia de Seguranca do Trabalho

* Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

* Laudo Técnico de Condig6es Ambientais do Trabalho (LTCAT)
* Avaliagcbes ambientais e inspec¢des

* Relatérios técnicos e proposicdo de medidas de controle

b) Medicina do Trabalho

* Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSO)

* Exames médicos ocupacionais (admissional, periddico, retorno, mudanca de funcéo, demissional)
* Atestados de Saude Ocupacional (ASO)
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* Prontuarios médicos e sigilo profissional

¢) Servigcos Complementares

* Programa de Conservagéo Auditiva (PCA)

* Perfil Profissiogréafico Previdenciario (PPP)

* Avaliacdo de Equipamentos de Protecéo Individual (EPI)
* Fiscalizagdo de cumprimento de EPI

d) Gestéo do e-Social

* Inser¢do, atualizacao, validagéo e transmisséo de eventos de SST
* Monitoramento de inconsisténcias

* Sistema informatizado integrado

e) Treinamentos e Capacitagdes

* Treinamentos técnicos e legais conforme NRs
* Certificados e material instrucional

* Registros de participagdo

f) Assisténcia Técnica Permanente
* Atendimentos e orientacdes

* Assessoria técnica

* Suporte permanente

5.3. Servigcos Acessorios e Complementares
A solucéo inclui, ainda, a disponibilizacdo de servicos acessorios indispensaveis a
adequada protecéo a saude e seguranca dos servidores, tais como:

a) Equipe Técnica Multidisciplinar

* Médico do Trabalho

* Engenheiro de Seguranca do Trabalho

* Enfermeiro do Trabalho

* Técnico de Seguranca do Trabalho

* Fisioterapeuta Ocupacional

* Outros profissionais conforme demanda (psicologo, fonoaudidlogo, assistente social,
farmacéutico/biomédico)

b) Infraestrutura e Equipamentos

* Unidade Movel devidamente equipada com Alvara da Vigilancia Sanitaria

* Equipamentos para realizagdo de exames clinicos

* Sistema informatizado para controle de dados de SST

* Laboratério de Analises Clinicas (préprio ou terceirizado, cadastrado no CNES)

c) Presenca Técnica Minima Obrigatoria

* Médico Examinador: 3x/semana, 4h/dia minimo

* Fonoaudiologo: 3x/semana, 4h/dia minimo

* Técnico de Seguranca do Trabalho: 2x/semana, tempo integral

* Engenheiro de Seguranga do Trabalho: 1x/semana, tempo integral

d) Atendimento e Suporte

* Canais de atendimento ageis e eficientes
* Atendimento a demandas emergenciais
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* Comunicacao eficaz com a Administracao
* Prazos méximo 5 dias Uteis para exames e laudos

5.4. Modelo de Contratacado e Transferéncia de Responsabilidade

O modelo de contratagdo adotado transfere & empresa contratada a responsabilidade técnica
pela execucgéo dos servigos de Medicina e Seguranga do Trabalho, conferindo maior previsibilidade
orcamentaria a Administracao e reduzindo a possibilidade de dispéndios extraordinarios.

Transferéncia de Responsabilidades:

a) Responsabilidade Técnica

* A contratada assume responsabilidade técnica integral pela execugéo dos servi¢cos

* Emissdo de Anotacdes de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade
Técnica (RRT)

» Conformidade com legislacdo e normas técnicas

* Qualidade dos servicos prestados

b) Responsabilidade Legal e Administrativa

* A contratada responsabiliza-se por vicios e danos decorrentes dos servigos

* Responsabilidade civil pela qualidade e conformidade

* Responsabilidade administrativa pelo cumprimento de obrigagdes contratuais
* Responsabilidade por protecédo de dados conforme LGPD

¢) Gestao Operacional

* A contratada gerencia operacionalmente a execu¢cao dos servicos
* Disponibilizacdo de equipe técnica

* Manutencéo de infraestrutura e equipamentos

* Realizacdo de exames e procedimentos

* Emissao de documentacéao técnica

d) Gestéo do Contrato pela Camara Municipal

* A Camara Municipal realiza acompanhamento da execucédo do servico
* Verificagdo do cumprimento das condi¢cbes pactuadas

* Acionamento da contratada para corre¢des quando necessario

* Fiscalizacao técnica através de fiscal designado

* Aprovacdao de relatérios e documentagéo

5.5. Adequacéo e Eficiéncia da Solugéo
A solugdo como um todo apresenta-se como adequada, eficiente e alinhada ao interesse
publico, garantindo:

a) Protecdo a Saude e Seguranca

* Protecéo integral dos servidores contra riscos ocupacionais
* Deteccao precoce de doengas ocupacionais

* Implementacdo de medidas preventivas

* Continuidade de atendimento técnico

b) Protecdo Patrimonial e Institucional

* Minimizacéo de acidentes e doencgas ocupacionais
* Reducéo de responsabilidades legais

» Conformidade com legislacéo vigente
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* Continuidade dos servicos administrativos

¢) Economicidade e Eficiéncia

 Custos previsiveis e controlaveis

* Economia de escala através de empresa especializada
* Eliminacéo de custos com infraestrutura propria

* Maior eficiéncia operacional

d) Seguranca Juridica

* Conformidade com Lei n°® 14.133/2021

* Cumprimento de obrigagfes legais

* Protecdo contra responsabilidades administrativas
* Documentacéo técnica apropriada

5.6. Ciclo de Vida do Objeto
O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes fases:

5.6.1. Fase de Implantagéo (Dias 1 a 15)
Atividades:

* Assinatura do contrato

* Disponibilizagéo de equipe técnica

* Instalacdo da Unidade Mével

* Ativagéo do sistema informatizado

* Apresentagdo de cronograma de atividades

* Reunido inicial com a Administracdo

Resultado: Sistema de SST totalmente operacional

5.6.2. Fase de Execucgao Operacional (Més 1 a Més 12)
Atividades Mensais:

* Realizacdo de exames conforme cronograma do PCMSO

* Atualizacéo de informagfes no e-Social

* Manutencédo de documentacéo técnica

* Emissao de relatorios mensais de atividades

* Assisténcia técnica permanente

» Atendimento a demandas emergenciais

* Atividades Periddicas:

* Revisdo anual do PCMSO

* Atualizagédo anual do PGR

* Atualizacdo anual do LTCAT

* Atualizacédo anual do PPP

* Treinamentos conforme necessidade

Resultado: Conformidade continua com legislagéo e prote¢éo a saude

5.6.3. Fase de Encerramento/Transicdo (Ultimos 30 dias)
Atividades:

» Consolidacao de documentacéo técnica

* Emisséo de relatério final de atividades

* Transferéncia de arquivos e prontuarios

* Avaliacdo de desempenho

* Definicdo de continuidade (renovacdo ou encerramento)

Resultado: Transi¢cdo ordenada para nova contratagcdo ou renovacao
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5.7. Vigéncia e Prorrogacéao
O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (DOZE) meses contados a partir da assinatura
do contrato pela empresa contratada.

A contratacdo podera ser prorrogada, conforme artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal n°
14.133/2021, desde que:
* Comprovada a vantajosidade econémica para a Administragéo Publica
* Respeitados os limites legais de prorrogacéo
* Mantida a qualidade dos servicos
* Formalizada por termo aditivo ao contrato
* Aprovada pela autoridade competente

Possibilidades de Prorrogacéo:

* Até 60 (sessenta) meses adicionais, conforme art. 106 da Lei n°® 14.133/2021
* Mediante avaliacdo periédica de desempenho

* Com possibilidade de revisao de valores

5.8. Remissdes aos Documentos Anteriores
Para informacdes complementares sobre a solucao:
* Estrutura de 2 LOTES: DFD, Secéo 3.2
* Componentes do LOTE 1: DFD, Segao 4.2.3
* Discriminagéo de exames do LOTE 2: DFD, Segao 4.3.3
* Equipe técnica: DFD, Secéo 4.2.3.7
* Presenca técnica minima: DFD, Secao 4.2.3.8
* Infraestrutura: DFD, Secéo 4.2.3.9
* Metodologia de medi¢&o: DFD, Secao 3.2
* Critérios de desempenho: DFD, Secéo 4.2.4 e 4.3.3.5
* Descricdo da solucdo: ETP, Secéo 4

6. REQUISITOS DA CONTRATACAO
6.1. Introducéo

Para atendimento as necessidades da Camara Municipal de Itapemirim/ES, a contratacédo
devera observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais, legais e de qualificacdo da empresa
a ser selecionada. Requisitos detalhados sobre especificagbes técnicas, qualificacdo técnica e
habilitagdo encontram-se descritos no Topico 2 deste Termo de Referéncia.

6.2. Requisitos Legais e Institucionais
A empresa contratada devera:

a) Constituicdo Legal

* Estar legalmente constituida no territério nacional

* Possuir objeto social compativel com a prestagéo de servigos de Medicina e Seguranga do Trabalho
» Manter registros atualizados junto aos 6rgdos competentes

b) Autorizacéo para Operacao

* Estar devidamente autorizada a operar no mercado de Medicina e Seguranca do Trabalho

» Possuir registro ativo no SESMT (Servico Especializado em Engenharia de Seguranca e em
Medicina do Trabalho)

* Possuir cadastro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude)
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¢) Regularidade Fiscal, Trabalhista e Previdenciaria

» Comprovar regularidade fiscal (CNPJ, IRPJ, CSLL, PIS, COFINS)
« Comprovar regularidade trabalhista (FGTS, INSS)

» Comprovar regularidade previdenciaria (INSS)

* Apresentar Certiddo Negativa de Débitos (CND)

* Apresentar Certiddo de Regularidade do FGTS (CRF)

d) Conformidade com Legislacao Vigente

* Atender integralmente a Lei n® 14.133/2021 (Lei de Licitagbes e Contratos Administrativos)

* Atender integralmente as Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Previdéncia
* Atender integralmente a Lei n® 8.213/91 (Plano de Beneficios da Previdéncia Social)

* Atender integralmente a Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Protec¢éo de Dados - LGPD)

» Atender integralmente as normas de ANVISA, CFM, CRM, CREA, CRA e demais 6rgaos
competentes

6.3. Requisitos Técnicos de Medicina e Seguranca do Trabalho
Conforme descrito no Topico 2, Secdo 2.2 e 2.3 deste Termo de Referéncia, a empresa
contratada devera:

a) Disponibilizar Servi¢os Integrados

* Engenharia de Seguranga do Trabalho (PGR, LTCAT, avaliagbes ambientais)
» Medicina do Trabalho (PCMSO, exames ocupacionais, ASO)

* Servicos Complementares (PCA, PPP, avaliacéo de EPI)

» Gestdo do e-Social (insercdo e transmissdo de eventos)

* Treinamentos e capacitacdes

* Assisténcia técnica permanente

b) Equipe Técnica Multidisciplinar

» Conforme descrito no Topico 2, Se¢éo 2.4 deste Termo de Referéncia
c¢) Infraestrutura e Equipamentos

» Conforme descrito no Topico 2, Se¢éo 2.6 deste Termo de Referéncia

d) Presenca Técnica Minima Obrigatéria
» Conforme descrito no Topico 2, Sec¢édo 2.5 deste Termo de Referéncia

6.4. Requisitos Operacionais e de Atendimento
A empresa contratada devera:

a) Canais de Atendimento

» Disponibilizar canais de atendimento ageis e eficientes

 Atendimento personalizado via multiplos canais (telefone, e-mail, chat, outros)

* Suporte ao cliente 24 horas por dia, 7 dias por semana para emergéncias

* Equipe de atendimento especializada em Medicina e Seguranca do Trabalho

» Fornecimento de numeros de telefone, e-mail e demais formas de comunicacao
» Comunicagéo de alteragcdes em até 1 (um) dia Util

b) Prazos de Atendimento

* Prazos compativeis com o mercado para andlise e resposta a demandas

* Maximo 1 (uma) hora para informag6es sobre chamados

* Maximo 5 (cinco) dias Uteis para realizacdo de exames e emissao de laudos
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» Maximo 24 (vinte e quatro) horas para comunicag¢éo de ocorréncias anormais

¢) Comunica¢do com a Administracéo

* Manter representacao, central de atendimento ou meios digitais que assegurem comunicacéo eficaz
* Designar preposto aceito pela Administragéo para representa-la na execugao

* Informar nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato do preposto

* Informar substituto do preposto em suas auséncias

6.5. Requisitos de Execucao Contratual

a) Documentacgéo Técnica

* Emissdo de documentacao técnica em nome da Camara Municipal de Itapemirim/ES

* Emissdo de Anotacbes de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade
Técnica (RRT)

* Assinatura de profissionais responsaveis em toda documentagéo técnica

* Manutencdo de documentacao atualizada conforme legislacdo

b) Observéancia das Condi¢fes Pactuadas

» Conformidade integral com o instrumento contratual

» Conformidade integral com este Termo de Referéncia
» Conformidade integral com legislacdo vigente

» Conformidade integral com normas técnicas aplicaveis

c) Prestagcdo Continua do Servigo

* Prestacgéo do servigo durante todo o periodo de vigéncia contratual, sem interrupgdes
* Disponibilidade permanente de equipe técnica conforme presencga minima obrigatoria
+ Continuidade de atendimento em caso de férias, licencas ou afastamentos

* Substituicdo imediata de profissionais em caso de desligamentos

d) Atualizacdo de Documentacéo

» Garantia de atualizacdo de documentagdo sempre que houver necessidade administrativa
* Revisao anual de PCMSO, PGR, LTCAT, PPP

* Atualizagdo mensal de informag6es no e-Social

* Manutencao de prontuarios médicos atualizados

e) Responsabilidade por Vicios e Danos

» Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuc¢éo do objeto

* Responsabilidade civil pela qualidade e conformidade dos servigos

* Responsabilidade administrativa pelo cumprimento de obrigagfes contratuais

* Responsabilidade por prote¢éo de dados conforme LGPD

» Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 0S Sservicos com vicios,
defeitos ou incorre¢fes

6.6. Requisitos de Sustentabilidade e Gestdo de Riscos

a) Gestao de Riscos Ocupacionais

* Priorizar solu¢des que promovam adequada gestdo de riscos ocupacionais
» Minimizar prejuizos ao erario através de prevencédo de acidentes e doencas
* Implementar medidas de controle de riscos identificados

* Avaliar continuamente a exposi¢ao ocupacional
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b) Processos Digitais

* Preferéncia por processos digitais para todas as comunicagdes
* Sistema informatizado integrado ao e-Social

* Reducéo do uso de papel

« Otimizacao da eficiéncia administrativa

» Seguranca de dados conforme LGPD

¢) Protecdo de Dados Pessoais

* Orientar e treinar empregados sobre deveres previstos na Lei n° 13.709/2018
» Adotar medidas eficazes para protecédo de dados pessoais

» Guardar sigilo absoluto sobre informages médicas dos servidores

» Manter confidencialidade de prontudrios e registros médicos

* Implementar medidas de segurancga da informagéo

d) Conformidade com Legislacao Especifica

» Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercicio de suas atividades
* Responsabilidade integral por eventuais transgressdes

» Conformidade com Instrugédo Normativa RFB N° 2.145, de 26 de junho de 2023

» Cumprimento de retencao de tributos nos pagamentos

6.7. Requisitos de Continuidade e Natureza do Servigo

a) Natureza Continuada do Servigo

* Reconhecimento de que o servigo caracteriza-se como de natureza continuada
* Possibilidade de extenséo da contratacéo por mais de um exercicio financeiro
* Objetivo de garantir continuidade de atividades essenciais

* Evitar contratacdes rotineiras e antieconémicas

b) Garantias de Continuidade

* Manutencao de todas as condi¢des exigidas para habilitacdo durante toda vigéncia
* Compatibilidade com as obriga¢gbes assumidas

» Conformidade com legislagcdo e normas técnicas

* Resposta a determinagdes regulares do fiscal ou gestor do contrato

6.8. Requisitos de Subcontratacéo

a) Admissibilidade de Terceiros

» Admisséo da utilizacdo de terceiros exclusivamente para atividades acessorias e complementares
* Exemplos: assisténcia técnica, avaliagbes especializadas, procedimentos especificos

* Terceiros devem estar devidamente qualificados e autorizados

b) Proibicdo de Subcontratacdo do Objeto Principal

* Vedacao absoluta da subcontratagéo do objeto principal

* Responsabilidade integral pela execuc¢éo dos servicos de SST

* Responsabilidade integral pela qualidade dos servigos

* Responsabilidade integral pelo fiel cumprimento de todas as obrigagfes

c) Responsabilidade Integral da Contratada

* A eventual subcontratacéo ndo afasta nem reduz a responsabilidade da contratada
» Permanéncia integral da responsabilidade perante a Administracdo Publica

* Responsabilidade pela qualidade dos servigos prestados por terceiros
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* Responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigagdes contratuais, legais e regulamentares,
conforme art. 122 da Lei n°® 14.133/2021

6.9. Requisitos Administrativos e Documentais

a) Encaminhamento de Documentagé&o

* Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, documentos que comprovem
regularidade fiscal

* Encaminhar relatério de adimplemento de encargos

* Encaminhar relatério mensal de atividades realizadas

* Encaminhar documentacgéo técnica conforme solicitado

b) Cumprimento de Obrigacdes Trabalhistas e Fiscais

* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas

* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes previdenciarias
* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes fiscais

* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes comerciais

* Inadimpléncia néo transfere responsabilidade ao contratante

c) Conformidade com Legislacdo Trabalhista

* N&o permitir utilizagdo de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos

» Excecdo: aprendiz para maiores de quatorze anos

N&o permitir utilizacdo de trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre

Cumprimento de todas as normas de legislacdo trabalhista

6.10. Requisitos de Segurancga e Acesso

a) Cumprimento de Normas de Seguranca

» Cumprir as normas de seguranca do CONTRATANTE

* Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependéncias

» Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que n&o esteja sendo -
executada de acordo com boa técnica

* Paralisar qualquer atividade que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros

b) Responsabilidade por Terceiros

* Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros

» Responsabilidade por danos causados a Administracao ou terceiros

* N&o reducéo dessa responsabilidade pela fiscalizagdo ou acompanhamento da execugéo contratual

6.11. Requisitos de Dimensionamento e Complementagao

a) Responsabilidade por Dimensionamento

 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta

* Incluir custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos

Complementar quantitativos caso o previsto inicialmente ndo seja satisfatorio

Excecado: quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n® 14.133/2021

b) Alocacéo de Recursos
Alocar os empregados necessarios com habilitacdo e conhecimento adequados
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Fornecer materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados
Quantidade, qualidade e tecnologia conforme recomendacdes de boa técnica
Conformidade com legislacédo de regéncia

6.12. Remissdes aos Documentos Anteriores
Para informacdes complementares sobre requisitos:
* Especificagdes técnicas detalhadas: Topico 2, Secdo 2.2 e 2.3
* Qualificacao técnica e habilitacéo: Topico 2, Secdo 2.4 e 2.10
* Equipe técnica multidisciplinar: Tépico 2, Secao 2.4
* Infraestrutura e equipamentos: Topico 2, Secdo 2.6
* Presenca técnica minima: Tépico 2, Secao 2.5
* Requisitos legais e institucionais: DFD, Secéo 2.1 e ETP, Sec¢éo 2.1
* Andlise de risco: ETP, Sec¢éo 7

7. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

7.1. CondicOes Gerais de Execucao
Conforme descrito no Tépico 3, Secao 3.1 deste Termo de Referéncia, a execugao do objeto
seguira a dindmica estabelecida, com as seguintes condi¢des gerais:

a) Inicio da Execucéo

* Primeiro dia util subsequente a assinatura do contrato
* Implantagdo completa em até 15 (quinze) dias uteis

* Ativacdo de todos os sistemas e infraestrutura

b) Rejeicdo de Servigcos

* Servicos podem ser rejeitados no todo ou em parte quando em desacordo com as especificacdes
* Correcao/refazimento imediato, as custas da CONTRATADA

* Sem prejuizo da aplicagédo de penalidades

c) Correcéo de Servigos

* CONTRATADA devera corrigir, as suas expensas, 0S servicos antes de serem entregues
* Isentos de vicios, defeitos ou incorrecdes

+ Conformidade com boa técnica

7.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada
7.2.1. Obrigacfes Gerais
A CONTRATADA deveré:

a) Cumprimento Integral do Contrato

» Cumprir todas as obrigacbes constantes do Termo de Referéncia e seus anexos

» Assumir como exclusivamente seus 0s riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execucéo
* Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto

» Conformidade com Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990)

b) Comunicacéo de Impedimentos

» Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 1 (um) dia util que antecede a data da entrega
* Motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto

 Devida comprovacédo dos impedimentos

c) Atendimento a Determinacdes
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+ Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
* Atender a autoridade superior
* Prestar todo esclarecimento ou informacéo solicitados

d) Disponibilizagdo de M&o de Obra Especializada

* Alocar empregados necessarios com habilitagdo e conhecimento adequados
» Fornecer materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados

* Quantidade, qualidade e tecnologia conforme recomendagfes de boa técnica
» Conformidade com legislacdo de regéncia

e) Reparacédo e Correcéo de Servigos

* Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas
* No total ou em parte, no prazo fixado neste Termo de Referéncia

* Servi¢os nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢ces

* Resultantes da execucéo do objeto

f) Responsabilidade por Terceiros

* Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros

* Ainda que vinculados a execugéo da contratagédo

» Responsabilidade integral por danos causados a Administracéo ou terceiros

g) Responsabilidade por Vicios e Danos

» Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto

* Bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros

* N&o reducgéo dessa responsabilidade pela fiscalizacdo ou acompanhamento

* Autorizacéo para descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor dos danos

7.2.2. ObrigacOes Especificas de Medicina e Seguranca do Trabalho

a) Realizacéo de Servigos Integrados

» Conforme descrito no Topico 3, Secdo 3.2.1.a deste Termo de Referéncia

* Engenharia de Seguranga, Medicina do Trabalho, Servicos Complementares
» Gestao do e-Social, Treinamentos, Assisténcia Técnica

b) Disponibilizagdo de Equipe Técnica

» Conforme descrito no Topico 3, Se¢éo 3.2.1.b deste Termo de Referéncia
* Equipe multidisciplinar qualificada

* Presenca técnica minima obrigatéria

c) Realizagdo de Exames e Procedimentos

* Realizacao de exames clinicos e complementares conforme PCMSO
* Emisséo de Atestados de Saude Ocupacional (ASO)

» Manutencao de prontuarios médicos

» Prazos maximo 5 dias Uteis para emissao de laudos

d) Documentacéao Técnica

* Emisséo de PCMSO, PGR, LTCAT, PPP em nome da Camara
* Emisséo de ART/RRT por profissionais responsaveis

* Atualizag&o anual de documentacéo técnica

* Manutencao de documentacao conforme legislacao
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e) Gestao do e-Social

* Insercdo de eventos de SST no sistema e-Social
* Atualizagdo mensal de informagdes

* Transmisséo de eventos conforme prazos legais
*Monitoramento de inconsisténcias

f) Treinamentos e Capacitacfes

* Realizacdo de treinamentos conforme NRs

» Fornecimento de certificados e material instrucional
* Registros de participagéo

» Capacitacao de CIPA e demais grupos

g) Assisténcia Técnica Permanente

» Atendimentos e orientagdes técnicas

» Assessoria técnica em demandas

* Suporte permanente 24 horas para emergéncias

* Resposta em até 1 hora para informagdes sobre chamados

7.2.3. Obrigagdes Administrativas e Documentais

a) Encaminhamento de Documentacéo

* Encaminhar, junto com Nota Fiscal, documentos que comprovem regularidade fiscal
* Encaminhar relatério de adimplemento de encargos

» Encaminhar relatorio mensal de atividades realizadas

* Encaminhar documentagé&o técnica conforme solicitado

b) Cumprimento de Obrigagdes Trabalhistas e Fiscais

* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas

* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes previdenciarias
* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacfes fiscais

* Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes comerciais

* Inadimpléncia néo transfere responsabilidade ao contratante

c) Designacéo de Preposto

* Designar preposto aceito pela Administragéo

* Informar nome completo, CPF, e-malil e telefone de contato
* Informar substituto em suas auséncias

» Comunicacgéao de alteracdes em até 1 dia util

d) Comunicacéo de Ocorréncias

» Comunicar a fiscalizacéo do contrato, no prazo maximo de 24 horas
* Qualquer ocorréncia anormal ou acidente

* Qualquer impedimento na execugao dos servi¢cos

* Qualquer alteracdo na equipe técnica

e) Paralisacédo de Atividades

* Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade
* Que nao esteja sendo executada de acordo com boa técnica

* Que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros

f) Manutencé&o de Habilitagéo
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* Manter, durante toda vigéncia do contrato
» Compatibilidade com as obrigagdes assumidas
» Todas as condicfes exigidas para habilitagdo na licitagdo

g) Sigilo e Protecéo de Dados

» Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas

* Decorrentes do cumprimento do contrato

* Especialmente sobre informacdes meédicas dos servidores
» Conformidade com Lei n°® 13.709/2018 (LGPD)

h) Treinamento em Protecdo de Dados

* Orientar e treinar empregados sobre deveres previstos na Lei n° 13.709/2018
» Adotar medidas eficazes para protecdo de dados pessoais

* Implementar medidas de seguranca da informacéao

* Responsabilidade por vazamento ou acesso indevido

i) Conformidade com Normas de Seguranca

» Cumprir, além dos postulados legais vigentes

* Normas de seguranca do CONTRATANTE

* Respeitar normas e procedimentos de controle e acesso
* Cumprimento de legislagdo de seguranca do trabalho

j) Responsabilidade por Equivocos no Dimensionamento

* Arcar com 6nus decorrente de eventual equivoco

* No dimensionamento dos quantitativos de sua proposta

* Incluir custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos

» Complementar quantitativos caso previsto inicialmente ndo seja satisfatorio
* Excecéo: eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n® 14.133/2021

k) Conformidade com Legislagdo Trabalhista

* N&o permitir utilizagdo de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos

» Excecdo: aprendiz para maiores de quatorze anos

» N&o permitir trabalho de menor de dezoito anos em atividade noturna, perigosa ou insalubre
» Cumprimento de todas as normas de legislacdo trabalhista

I) Conducéo dos Trabalhos

» Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente
» Cumprimento das determinac6es dos Poderes Publicos

» Conformidade com boa técnica

* Responsabilidade integral pela execugao

7.3. Deveres e Responsabilidades da Contratante
A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM/ES devera:

a) Designacéo de Fiscal Técnico

* Designar fiscal técnico para acompanhamento da execugao
» Comunicacdao clara das responsabilidades do fiscal

* Autorizacdo para emissao de atestes e aprovacdes

b) Pagamento
* Efetuar pagamento conforme prazos e condi¢des estabelecidas
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» Conforme Tépico 3, Secéo 3.4 deste Termo de Referéncia
* Mediante apresentagcéo de documentagéo exigida

c) Comunicacéao

» Manter comunicacao eficaz com a CONTRATADA
» Através do fiscal técnico ou autoridade competente
* Transmisséao clara de demandas e solicitagcbes

d) Disponibilizacdo de Espaco

* Disponibilizar espa¢o adequado para funcionamento da Unidade Mével
* Acesso as dependéncias da Camara para realizacao de servigcos

* Infraestrutura basica para execugao dos servi¢cos

e) Cooperacdao

» Cooperar com a CONTRATADA para boa execug¢éo dos servi¢os
* Fornecer informagfes necessarias

* Facilitar acesso a servidores para realizacdo de exames

7.4. Metodologia de Medicdo e Pagamento
Conforme descrito no Tépico 3, Secao 3.4 deste Termo de Referéncia:

a) LOTE 1 - Contratacao Integrada

* Unidade: Servidor/Més

* Quantidade: 1.608 unidades (134 servidores x 12 meses)

* Valor Unitario: Conforme proposta da CONTRATADA

* Condigbes para Pagamento: Conforme Tépico 3, Secéo 3.4.1

b) LOTE 2 - Exames Especificos

* Unidade: Exame (por tipo)

* Quantidade: ~1.480 exames

+ Valor Unitario: Discriminado por tipo de exame

» CondigOes para Pagamento: Conforme Tépico 3, Secéo 3.4.2

7.5. Critérios de Desempenho
Conforme descrito no Tépico 3, Secdo 3.5 deste Termo de Referéncia, a CONTRATADA
deveréd atender aos seguintes critérios de desempenho:

a) LOTE 1 - Servigos Integrados

* Disponibilidade de equipe técnica conforme presenca minima obrigatéria
* Realizacdo de exames periddicos conforme PCMSO

* Emisséo de documentacéo técnica conforme prazos

* Atualizagéo de informagdes no e-Social

* Resposta a demandas emergenciais em até 24 horas

» Conformidade com legislacédo vigente

b) LOTE 2 - Exames Especificos

* Realizacdo de exames conforme cronograma
» Emissédo de laudos em até 5 dias uteis

* Qualidade técnica dos exames

» Conformidade com normas de ANVISA

» Manutencao de sigilo e confidencialidade
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* Disponibilidade de laboratorio credenciado

7.6. Prazos de Execucdao
Conforme descrito no Tépico 3, Secao 3.6 deste Termo de Referéncia:
* Implantagéo: 15 (quinze) dias Uteis apds assinatura do contrato
* Execucao: 12 (doze) meses consecutivos
* Prorrogacédo: Conforme Lei n° 14.133/2021, art. 105

7.7. Local de Execucdo
Conforme descrito no Tépico 3, Secao 3.7 deste Termo de Referéncia:
* Sede da Camara Municipal de Itapemirim/ES
* Perimetro urbano de Itapemirim/ES
* Ambientes de trabalho (inspec¢des e avalia¢des)
» Unidade Mével em ponto de facil acesso

7.8. Horério de Funcionamento
Conforme descrito no Tépico 3, Secao 3.8 deste Termo de Referéncia:
* Horéario Regular: Segunda a sexta, 07h00 as 17h30
* Intervalo: 12h00 as 13h00
» Presenca Técnica Minima: Conforme especificado

7.9. Entregaveis da Contratada
A CONTRATADA devera entregar 0s seguintes entregaveis:

a) Documentacao Técnica Inicial (até 30 dias apés implantacao)
* Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSO)

* Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

* Laudo Técnico de Condi¢cdes Ambientais do Trabalho (LTCAT)

* Perfil Profissiogréfico Previdenciario (PPP)

* Programa de Conservacgao Auditiva (PCA)

» Cronograma de atividades

b) Relatdrios Mensais (até 5° dia Gtil do més)
* Relatério de atividades realizadas

* Quantidade de exames realizados por tipo

* Quantidade de servidores atendidos

» Conformidade com presenca técnica minima

» Ocorréncias e demandas atendidas

* Indicadores de desempenho

¢) Documentacgao Técnica de Exames (até 5 dias Uteis ap0s realizacao)
* Atestados de Saude Ocupacional (ASO)

* Laudos técnicos de exames

* Relatérios de avaliacdes ambientais

* Pareceres técnicos

d) AtualizacBes de Documentacédo (conforme demanda)
* Revisdo anual de PCMSO

* Atualizag&o anual de PGR

* Atualizagéo anual de LTCAT

* Atualizacdo anual de PPP
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* Atualizagbes conforme alteracdes de funcdes ou riscos

e) Gestao do e-Social (mensal)

* Insercdo de eventos de SST

* Transmissdo de eventos conforme prazos legais
* Relatorio de eventos transmitidos

* Monitoramento de inconsisténcias

f) Treinamentos (conforme cronograma)
* Certificados de participacao

* Material instrucional

* Registros de presenca

* Avaliagédo de aprendizado

g) Assisténcia Técnica (permanente)
» Atendimentos a demandas

* Orientagdes técnicas

» Pareceres sobre questbes de SST

* Suporte a situagbes emergenciais

7.10. Remissdes aos Documentos Anteriores
Para informag6es complementares sobre modelo de execucgao:
» CondigOes de execucgdo: Topico 3, Secao 3.1
* Deveres da contratada: Topico 3, Secéo 3.2
* Deveres da contratante: Topico 3, Se¢do 3.3
» Metodologia de medicdo: Topico 3, Se¢éo 3.4
* Critérios de desempenho: Tépico 3, Secédo 3.5
* Prazos de execucdo: Topico 3, Secao 3.6
* Local e horério: Topico 3, Se¢do 3.7 e 3.8
* Requisitos de execucao contratual: Topico 6, Secao 6.5
* Obrigacdes gerais: Topico 6, Secdo 6.2 a 6.11

8. CRITERIOS DE MEDIGCAO E PAGAMENTO

8.1. Introducgéo

A medicdo e pagamento dos servigos de Engenharia de Seguranca do Trabalho e Medicina
do Trabalho serdo realizados conforme metodologia discriminada neste Tépico, observando os
principios da economicidade, eficiéncia e transparéncia, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021
e as recomendagfes do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo (TCE-ES).

Conforme descrito no DFD, Secao 3.2 e ETP, Secéo 5, a contratacdo sera estruturada em 2
(DOIS) LOTES com metodologia de medi¢cdo e pagamento discriminada por unidade de servico
efetivamente prestada.

8.2. Estrutura Geral de Medicgao
8.2.1. Principios Fundamentais
A metodologia de medicao adota os seguintes principios:

a) Discriminacao de Custos Unitarios
* Conforme recomendacado do TCE-ES (Ac6rddo TC-1100/2025-1)
» Valores unitarios claramente definidos para cada tipo de servico
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* Facilita verificagdo de economicidade
* Permite aferi¢cdo clara da contraprestagéo

b) Medicdo por Desempenho

» Pagamento por unidades de servico efetivamente prestadas
* Nao pagamento por servi¢cos hao realizados

* Verificacdo de conformidade técnica antes do pagamento

* Atesto do fiscal técnico obrigatério

¢) Flexibilidade Quantitativa

* Quantitativos estimativos com possibilidade de variacio de +10%
* Conforme DFD, Secéo 3.3 e ETP, Secédo 5

* Ajustes conforme necessidades administrativas

» Complementacdo de quantitativos se necessario

d) Transparéncia e Rastreabilidade

» Documentacéo clara de cada medicao

* Relatdrios mensais de atividades

* Registros de exames e procedimentos realizados

» Conformidade com legislacdo de protecdo de dados

e) Conformidade Legal

« Conforme Lei n°® 14.133/2021, arts. 63, 67, 69

* Retencao de tributos conforme legislacéo

» Conformidade com Instru¢éo Normativa RFB N° 2.145/2023
* Observancia de legislacao trabalhista e previdenciaria

8.3. LOTE 1 - Contratacédo Integrada de Servi¢cos de Medicina e Segurancga do Trabalho
8.3.1. Descricédo do Lote

O LOTE 1 compreende a prestacdo de servicos integrados de Engenharia de Seguranca do
Trabalho e Medicina do Trabalho para os 134 (cento e trinta e quatro) servidores da Camara
Municipal de Itapemirim/ES, conforme descrito no DFD, Secdo 4.2.3 e Topico 2, Se¢éo 2.2 e 2.3
deste Termo de Referéncia.

8.3.2. Unidade de Medida
Unidade: Servidor/Més
Definigdo: Cada servidor da Camara Municipal de Itapemirim/ES coberto pelos servicos durante um

periodo de um més calendario.

8.3.3. Quantitativo Estimativo

Descricdo Quantidade
Servidores 134
Periodo (meses) 12
Total de Unidades 1.608

Observagoes:

» Quantitativo estimativo com possibilidade de variacdo de +10%
» Conforme DFD, Secao 3.3 e ETP, Secédo 5

* VariagBes conforme alteracbes no quadro de pessoal
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» Complementacdo de quantitativos se necessario

8.3.4. Valor Unitério

Valor Unitario: R$ ___ (a preencher na proposta)
Calculo do Valor Total do LOTE 1:

* Valor Total = Valor Unitario x Quantidade de Unidades
« Valor Total = R$ x 1.608 = R$

Exemplo (com valores ilustrativos):
« Valor Unitario: R$ 100,00
* Valor Total: R$ 100,00 x 1.608 = R$ 160.800,00

8.3.5. Componentes Inclusos no Valor Unitério
O valor unitario mensal por servidor/més deverd incluir, obrigatoriamente:

a) Engenharia de Seguranca do Trabalho

* Elaboracéo e atualizacdo do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

* Elaboracéo e atualizacdo do Laudo Técnico de Condi¢cdes Ambientais do Trabalho (LTCAT)
* AvaliagBes ambientais e inspecdes técnicas

* Analise de riscos ocupacionais

* Proposicdo de medidas de controle

* Relatorios técnicos conforme demanda

b) Medicina do Trabalho

* Elaboracéo e atualizacdo do Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSO)

* Realizacdo de exames ocupacionais (admissional, periédico, mudanca de fungdo, retorno,
demissional)

* Emisséo de Atestados de Saude Ocupacional (ASO)

* Manutencao de prontuérios médicos

* Avaliagéo de aptidao para o trabalho

* Parecer médico sobre restri¢cdes e limitacbes

c) Servicos Complementares

* Programa de Conservacgao Auditiva (PCA)

* Elaboracéo e atualizagéo do Perfil Profissiografico Previdenciario (PPP)
* Avaliagdo de Equipamentos de Protecao Individual (EPI)

* Acompanhamento de casos especiais

d) Gestéo do e-Social

* Insergéo de eventos de Saude e Seguranca do Trabalho no sistema e-Social
* Atualizacdo mensal de informacdes

* Transmisséo de eventos conforme prazos legais

* Monitoramento de inconsisténcias

* Suporte técnico para questdes relacionadas ao e-Social

e) Treinamentos e Capacitacfes
* Realizacao de treinamentos conforme Normas Regulamentadoras (NRs)
* Treinamentos de seguranca e saude ocupacional
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* Fornecimento de certificados e material instrucional
* Registros de participagdo

» Capacitacdo de membros da CIPA

» Capacitacao de brigadistas

» Capacitagdo em primeiros socorros

f) Assisténcia Técnica Permanente

» Atendimentos e orientagdes técnicas

» Assessoria técnica em demandas especificas

* Suporte permanente 24 horas para emergéncias

* Resposta em até 1 hora para informagdes sobre chamados
* Pareceres técnicos sobre questdes de SST

* Suporte a situagdes emergenciais

g) Equipe Técnica Multidisciplinar

» Conforme descrito no Topico 2, Se¢éo 2.4 deste Termo de Referéncia
* Profissionais qualificados e registrados em Conselhos de Classe

* Disponibilidade conforme presenca técnica minima obrigatéria

h) Infraestrutura e Equipamentos

» Conforme descrito no Topico 2, Secédo 2.6 deste Termo de Referéncia
* Unidade Movel equipada

» Equipamentos de medicao e avaliagéo

* Sistema informatizado integrado ao e-Social

* Laboratério de andlises clinicas credenciado

i) Documentagao Técnica

* Emisséo de Anotacdes de Responsabilidade Técnica (ART)
* Emisséo de Registros de Responsabilidade Técnica (RRT)
* Documentacéo técnica em nome da Camara Municipal

* Assinatura de profissionais responsaveis

j) Relatérios e Prestagdo de Contas

* Relatérios mensais de atividades realizadas

* Documentacao de conformidade com presenca técnica minima
* Indicadores de desempenho

* Prestacéo de contas de recursos utilizados

8.3.6. Condicdes para Medi¢cdo do LOTE 1
A medicdo do LOTE 1 sera realizada mensalmente, observando as seguintes condigdes:

a) Documentacao Necessaria

* Relatdrio mensal de atividades realizadas

» Comprovacao de presenca técnica minima obrigatéria

* Documentacdo de exames realizados

* Registros de treinamentos e capacitacfes

* Relatério de conformidade com legislacao vigente

* Atesto do fiscal técnico quanto a execucdo conforme contrato

b) Prazos de Apresentacdao
 Apresentacao até o 5° (quinto) dia Gtil do més subsequente
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* Acompanhado de Nota Fiscal/Fatura discriminativa
* Com documentacgéo de regularidade fiscal

c) Verificagdo de Conformidade

* Fiscal técnico verifica conformidade com especificacbes
* Verifica atendimento a critérios de desempenho

* Verifica cumprimento de prazos e horarios

* Emite atesto de conformidade ou rejeicéo

d) Rejeicdo ou Ajuste

* Servicos ndo conformes podem ser rejeitados

» Pendéncias devem ser corrigidas em até 5 dias Uteis
* Rejeicdo ndo impede aplicacéo de penalidades

* Ajustes quantitativos conforme necessidade

e) Aprovacao para Pagamento

*» Apés atesto do fiscal técnico

* Mediante apresenta¢cédo de documentacédo completa
» Conforme prazos estabelecidos

* Sem prejuizo de futuras verificacdes

8.3.7. Critérios de Desempenho do LOTE 1
Conforme descrito no Topico 3, Secéo 3.5 e Tépico 7, Segéo 7.5, a CONTRATADA devera
atender aos seguintes critérios de desempenho:

CRITERIO INDICADOR META VERIFICACAO
Disponibilidade de - - 100% conforme -
Eaui Presenca técnica minima Relatério mensal
quipe cronograma
—— 5 - = -
Realizacio de Exames Exames periddicos conforme 100% dos servi Documentacéo de ex
PCMSO dores/ano ames
Documentacdo Técnica Emisséo conforme prazos 100% no prazo Relatério de emisséo
Gestao e-Social Atualizacdo de informacbes Mensal Relatério de transmissao

Resposta a Demandas Emergéncias Até 24 horas Registro de chamados

Conformidade Legal Legislagdo vigente 100% Verificacao fiscal

8.4. LOTE 2 - Exames Especificos e Complementares
8.4.1. Descricao do Lote

O LOTE 2 compreende a realizacdo de exames clinicos e complementares especificos,
conforme descrito no DFD, Secéo 4.3.3 e TOpico 2, Secdo 2.3 deste Termo de Referéncia.

8.4.2. Unidade de Medida

Unidade: Exame (por tipo)
Defini¢céo: Cada exame clinico ou complementar efetivamente realizado, discriminado por tipo.

8.4.3. Quantitativo Estimativo por Tipo de Exame
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VALOR | QUANTIDADE
TIPO DE EXAME UNIDADE UNITARIO | ESTIMADA

Anticorpos Anti-HBS (Hepatite B) UN 5
ASO - Atestado Ocupacional (Saude Ocupacional) UN 180
Avaliacdo Audiométrica UN 25
Avaliacdo da Acuidade Visual UN 20
Dosagem de Colesterol HDL UN 150
Dosagem de Colesterol LDL UN 150
Dosagem de Colesterol Total UN 150
Dosagem de Colesterol VLDL UN 150
Dosagem de Glicemia (Glicose Sanguinea) UN 150
Dosagem de PSA (Antigeno Prostatico Especifico) UN 35
Dosagem de Triglicerideos UN 150
Eletrocardiograma (ECG) UN 100
Eletroencefalograma (EEG) UN 15
Espirometria (Prova de Funcdo Pulmonar) UN 25
Exame Parasitolégico de Fezes (EPF) UN 3
Hemograma Completo, com Contagem de Plaquetas UN 150
Pesquisa de Anti-HCV (Hepatite C) UN 5
Pesquisa de HBSAG (Antigeno de Superficie da UN 5

Hepatite B)
Radiografia de Térax (Raio X) UN 5
Sistema ABO e Fator RH UN 140
Triagem Toxicolégica (Exame Toxicolégico) UN 10
VDRL (Teste no Treponémico para Sifilis) UN 15
Total Estimado 1.480

Observagdes:

* Quantitativo estimativo com possibilidade de variagdo de +10%
* Conforme DFD, Secéo 3.3 e ETP, Secéo 5

» Exames especificos conforme indicagdo médica

* Complementacao de quantitativos se necessario

8.4.4. Valor Unitério por Tipo de Exame
Cada tipo de exame tera seu valor unitario discriminado, conforme proposta da
CONTRATADA.

8.4.5. Céalculo do Valor Total do LOTE 2

Formula:
* Valor Total LOTE 2 = X (Quantidade de Exame x Valor Unitario do Exame)

8.4.6. Componentes Inclusos no Valor Unitario de Cada Exame
O valor unitario de cada tipo de exame devera incluir, obrigatoriamente:

a) Realizacdo do Exame

» Execucéo técnica conforme padrdes de qualidade

« Utilizac&o de equipamentos calibrados e certificados
» Conformidade com normas de ANVISA

* Profissionais qualificados e registrados
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b) Materiais e Insumos

» Todos os materiais necessarios para realizacéo
* Insumos consumiveis

* Reagentes e solugdes

» Equipamentos de protec¢éo individual

c) Documentacgéo

* Emisséo de laudo técnico

* Assinatura de profissional responsavel
» Conformidade com legislacédo vigente

» Entrega em formato fisico ou eletrénico

d) Analise e Interpretacdo

* Analise técnica do resultado

* Interpretacdo conforme padrdes técnicos
» Parecer sobre achados relevantes

» Recomendacgdes conforme necessario

e) Sigilo e Protecado de Dados
+ Confidencialidade absoluta
*Conformidade com LGPD

» Seguranca de informacdes

* Protecdo de dados pessoais

f) Prazos de Entrega

* Emisséo de laudo em até 5 dias Uteis

* Entrega ao servidor ou a Camara

* Disponibilizacao de copia para prontuario

» Manutencao de arquivo conforme legislagédo

8.4.7. Condicdes para Medi¢cdo do LOTE 2
A medicdo do LOTE 2 sera realizada por exame efetivamente realizado, observando as
seguintes condicdes:

a) Documentacao Necessaria

* Laudo técnico do exame realizado

» Comprovacao de realizacdo (data, hora, profissional)
* Resultado técnico do exame

» Conformidade com padrdes de qualidade

» Atesto do fiscal técnico quanto a conformidade

b) Prazos de Apresentacdao

» Apresentacao até 5 (cinco) dias Uteis apos realizacédo
» Acompanhado de Nota Fiscal/Fatura discriminativa

* Com documentacgédo de regularidade fiscal

» Agrupado por tipo de exame para facilitar medicéo

c¢) Verificacdo de Conformidade
* Fiscal técnico verifica conformidade do laudo
* Verifica qualidade técnica do exame
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* Verifica cumprimento de prazos
* Emite atesto de conformidade ou rejeicédo

d) Rejeicdo ou Ajuste

* Exames nao conformes podem ser rejeitados

* Pendéncias devem ser corrigidas em até 5 dias Uteis
* Rejeicdo ndo impede aplicacdo de penalidades

* Repetigdo de exame conforme necessidade

e) Aprovagao para Pagamento

* ApoOs atesto do fiscal técnico

* Mediante apresentagédo de documentagdo completa
» Conforme prazos estabelecidos

* Sem prejuizo de futuras verificacdes

8.4.8. Critérios de Desempenho do LOTE 2
Conforme descrito no Tépico 3, Secao 3.5 e Tépico 7, Secao 7.5.

8.5. Metodologia de Pagamento
8.5.1. Forma de Pagamento

Conforme descrito no DFD, Sec¢éo 10.2 e Topico 7, Secao 7.3.b, o pagamento sera realizado
da seguinte forma:

a) Crédito em Conta Corrente

* Transferéncia eletrdnica (TED ou DOC)

* Preferencialmente em banco publico

* Conta corrente em nome da CONTRATADA
 Dados bancérios fornecidos pela CONTRATADA

b) Prazo de Pagamento

* Maximo 5 (cinco) dias uteis

» Contados a partir da data de apresentacao da Nota Fiscal/Fatura
* Acompanhada do atesto do fiscal técnico

* Com documentacédo de regularidade fiscal

¢) Condicbes para Liberagcdo do Pagamento

* Atesto do fiscal técnico quanto a conformidade

» Apresentacédo de Nota Fiscal/Fatura discriminativa

* Documentacao de regularidade fiscal

* Documentacao de regularidade trabalhista e previdenciaria
» Documentacao técnica conforme especificado

8.5.2. Documentacado Necessaria para Pagamento
A CONTRATADA devera apresentar a seguinte documentacéo para fins de pagamento:

a) Nota Fiscal/Fatura Discriminativa

* Discriminagéo clara dos servigos prestados
* Periodo de execucao

* Quantidade de unidades

* Valor unitério

* Valor total
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» Dados da Camara Municipal
* Dados da CONTRATADA

b) Relatorio de Execugao

* Relatério mensal de atividades realizadas
» Documentacao de conformidade técnica
* Indicadores de desempenho

* Ocorréncias e demandas atendidas

c) Documentagéo Técnica

» Conforme especificado em cada LOTE

* LOTE 1: Relatério de presenca técnica, exames realizados, documentagédo emitida
* LOTE 2: Laudos técnicos dos exames realizados

d) Documentacéo Fiscal

* Cépia da Nota Fiscal/Fatura

» Comprovante de regularidade fiscal (CND)

* Comprovante de regularidade do FGTS (CRF)

» Comprovante de regularidade previdenciaria (INSS)

e) Atesto do Fiscal Técnico

* Atesto quanto a conformidade com especificacdes
« Atesto quanto ao cumprimento de prazos

* Atesto quanto a qualidade técnica

* Assinatura e data do atesto

8.5.3. Retenc¢éao de Tributos
Conforme legislacao vigente, a Camara Municipal efetuara as seguintes retencoes:

a) Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ)
» Conforme aliquota vigente
* Retido na fonte conforme legislacéo

b) Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL)
» Conforme aliquota vigente
* Retido na fonte conforme legislacéo

c) Contribuic&o para o Programa de Integragcdo Social (PIS)
» Conforme aliquota vigente
* Retido na fonte conforme legislacéo

d) Contribuicéo para Financiamento da Seguridade Social (COFINS)
» Conforme aliquota vigente
* Retido na fonte conforme legislacao

e) Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISS)
» Conforme aliquota municipal vigente

* Retido na fonte conforme legislacéo

» Conforme Instrucdo Normativa RFB N° 2.145/2023

f) Conformidade com Legislagao
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» Conforme Instrugdo Normativa RFB N° 2.145, de 26 de junho de 2023
* Cumprimento de todas as obrigagdes fiscais
* Responsabilidade integral da CONTRATADA por inadimpléncias

8.5.4. Descontos e Abatimentos
A Camara Municipal podera descontar dos pagamentos devidos:

a) Penalidades Aplicadas

» Conforme Topico 9 deste Termo de Referéncia
* Multas por inadimplemento

* Multas por ndo conformidade técnica

» Multas por atraso na execucao

b) Danos Causados

* Reparacgéo de danos causados a Administracao
* Reparacgéo de danos causados a terceiros

» Conforme apuragéo técnica

c) Débitos da CONTRATADA

* Débitos com a Camara Municipal

* Débitos relacionados a execuc¢édo do contrato
» Conforme comprovacédo documental

8.5.5. Faturamento

a) Periodicidade

* Mensal para LOTE 1 (servidor/més)
* Por exame realizado para LOTE 2

» Conforme cronograma de execugao

b) Discriminagéo

* Nota Fiscal/Fatura devera discriminar claramente
* Tipo de servigo prestado

* Periodo de execucao

* Quantidade de unidades

* Valor unitéario

* Valor total

c) Prazos de Apresentacéao

* LOTE 1: Até 5° dia util do més subsequente

* LOTE 2: Até 5 dias Uteis ap0s realizacdo do exame
» Acompanhado de documentacao exigida

8.6. Remissfes aos Documentos Anteriores
Para informagcdes complementares sobre critérios de medicao e pagamento:
* Estrutura de 2 LOTES: DFD, Secéo 3.2
* Quantitativos: DFD, Secéo 3.3 e ETP, Secédo 5
* Estimativa de valores: DFD, Secéo 4.3 e ETP, Sec¢éo 5
* Metodologia de medicdo: DFD, Sec¢éo 3.2 e Topico 3, Se¢éo 3.4
* Critérios de desempenho: DFD, Secéo 4.2.4 e 4.3.3.5, Topico 3, Sec¢édo 3.5 e Topico 7, Segdo 7.5
* Prazos de pagamento: DFD, Secéo 10.2 e Tépico 7, Secéo 7.3.b
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* Deveres da contratada: Tépico 7, Secao 7.2
* Entregaveis: Topico 7, Secao 7.9

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO (art.
6°, inciso XXIIl, alinea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
9.1. Introducéo

A selecdo do fornecedor seréa realizada através de procedimento licitatério, observando os
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia e economicidade, em
conformidade com a Lei n°® 14.133/2021 (Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos).

A modalidade de licitacdo, critério de julgamento e demais procedimentos encontram-se
descritos no DFD, Secéo 2 e no Edital de Licitagdo que acompanha este Termo de Referéncia.

9.2. Modalidade de Licitacdo
9.2.1. Pregéo Eletrénico para Registro de Precos

A contratacdo serd realizada através de Pregao Eletronico para Registro de Precos, conforme
previsto no art. 32 da Lei n® 14.133/2021.

Justificativa:

* Modalidade adequada para contratagdo de servigos padronizados
* Permite maior transparéncia e competitividade

* Facilita a participacdo de fornecedores

* Reduz custos administrativos

* Permite comparacéo objetiva de propostas

9.2.2. Estruturade 2 LOTES
A licitacao serd estruturada em 2 (DOIS) LOTES, conforme descrito no DFD, Sec¢éo 3.2 e
Topico 3, Secdo 3.1 deste Termo de Referéncia:
* LOTE 1: Contratacado Integrada de Servicos de Medicina e Seguranca do Trabalho
* LOTE 2: Exames Especificos e Complementares

Possibilidades de Participagéao:

* Participacdo em ambos os LOTES
* Participacdo em apenas um LOTE
» Conforme interesse do licitante

9.3. Critério de Julgamento
9.3.1. Menor Preco por Lote

O critério de julgamento sera MENOR PRECO POR LOTE, conforme descrito no DFD, Sec¢éo
2.1 e Topico 6, Secéo 6.1 deste Termo de Referéncia.

Justificativa:

* Servicos com especificagdes técnicas claramente definidas

» Metodologia de medic&o discriminada por unidade de servico
* Facilita comparacéao objetiva de propostas

* Permite verificacdo clara de economicidade

* Alinhado com recomendacfes do TCE-ES

9.3.2. Procedimento de Julgamento
O julgamento seré realizado em duas fases:
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a) Fase de Habilitacao (Eliminatoria)
Conforme descrito no Topico 6, Sec¢do 6.2 a 6.11 deste Termo de Referéncia, seréo
verificados:
* Habilitagao juridica
* Regularidade fiscal
* Regularidade trabalhista e previdenciaria
* Qualificacao técnica
* Qualificacdo econdmico-financeira
Carater: Eliminatodria - Licitante nao habilitado sera automaticamente desclassificado

b) Fase de Julgamento (Classificatéria)
Conforme descrito no Topico 8 deste Termo de Referéncia, serdo analisadas:
* Propostas de prego para LOTE 1 (valor unitario por servidor/més)
* Propostas de prec¢o para LOTE 2 (valor unitario por tipo de exame)
* Sera vencedor o licitante que apresentar o menor pre¢o em cada LOTE

Carater: Classificatoria - Sera selecionado o licitante com menor preco

9.3.3. Critérios de Desempate
Conforme art. 32, § 8° da Lei n° 14.133/2021, em caso de empate, serdo aplicados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

1. Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEPP)
» Conforme Lei Complementar n° 123/2006
* Aplicavel se licitante enquadrado como MEPP

2. Empresa que Invista em Inovacao Tecnoldgica
» Conforme art. 32, § 8°, Il da Lei n® 14.133/2021
» Comprovacéao de investimento em pesquisa e desenvolvimento

3. Sorteio Publico
* Realizado em sesséo publica
» Conforme procedimento estabelecido no Edital

9.4. Regime de Execucgéao
9.4.1. Regime de Execucdo Indireta

A contrataco sera realizada sob REGIME DE EXECUCAO INDIRETA, conforme art. 6°,
inciso 1V, alinea "a" da Lei n® 14.133/2021.

Definicao: A CONTRATADA sera responsavel integral pela execucdo dos servicos, utilizando seus
préprios recursos, equipe técnica, infraestrutura e equipamentos.

9.4.2. Tipo de Contratacéo )
A contratacao sera realizada sob o tipo EMPREITADA POR PRECO UNITARIO, conforme
art. 6°, inciso 1V, alinea "b" da Lei n® 14.133/2021.

Justificativa:

* Servigcos com quantitativos estimativos

» Medicao por unidade de servigo efetivamente prestada

* Flexibilidade para ajustes quantitativos conforme necessidade
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9.4.3. Responsabilidades da Contratada
Conforme descrito no Tépico 7, Secéo 7.2 deste Termo de Referéncia, a CONTRATADA sera
responsavel por:
* Execucéo integral dos servi¢cos conforme especificacdes
* Fornecimento de equipe técnica qualificada
* Fornecimento de infraestrutura e equipamentos
« Cumprimento de prazos e horérios
» Atendimento a critérios de desempenho
» Conformidade com legislacdo vigente
* Responsabilidade por vicios e defeitos
* Reparacao de danos causados

9.4.4. Responsabilidades da Contratante
Conforme descrito no Tépico 7, Secao 7.3 deste Termo de Referéncia, a CONTRATANTE
sera responsavel por:
* Designacdo de fiscal técnico
* Realizacdo de pagamentos conforme prazos
» Comunicacao de demandas e necessidades
* Disponibilizacdo de espaco para execugéo
» Cooperacgdao para execucdo dos servicos

9.5. Procedimentos de Selecao
9.5.1. Publicacéo do Edital
O Edital de Licitagéo sera publicado:

a) Meios de Publicagéo

+ Diario Oficial do Estado (DOE)

* Portal de Licitagdes da Camara Municipal

* Plataforma de LicitagBes Eletronicas (COMPRASNET ou similar)
* Imprensa Oficial do Municipio

b) Prazos Minimos de Publicacdo

* Conforme art. 32, § 3° da Lei n® 14.133/2021

» Minimo 8 (oito) dias Uteis entre publicacédo e abertura das propostas
» Contado a partir da data de publicacdo no DOU

9.5.2. Participacao de Licitantes

a) Elegibilidade

* Pessoas juridicas constituidas sob as leis brasileiras

» Com sede no territorio nacional

» Devidamente registradas nos 6rgdos competentes

» Conforme requisitos descritos no Tépico 6 deste Termo de Referéncia

b) Impedimentos

» Conforme art. 7° da Lei n® 14.133/2021

* Licitantes impedidos de contratar com a Administracéo Publica
* Licitantes em situacao de faléncia ou insolvéncia

* Licitantes com débitos com a Camara Municipal

¢) Documentagao de Habilitagcéo
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» Conforme descrito no Topico 6 deste Termo de Referéncia
* Apresentacdo conforme prazos e procedimentos do Edital
* Verificacdo pela Comisséo de Licitagéo

9.5.3. Apresentacao de Propostas

a) Forma de Apresentacéao

* Exclusivamente por meio eletrénico

* Através de plataforma de licitagdes eletronicas

» Conforme procedimentos estabelecidos no Edital

b) Contetdo da Proposta

Para LOTE 1:

* Valor unitario mensal por servidor/més

* Valor total para 1.608 unidades (12 meses x 134 servidores)
* Descri¢ao dos servigos inclusos

» Cronograma de execucao

* Equipe técnica proposta

* Infraestrutura disponibilizada

Para LOTE 2:

* Valor unitério para cada tipo de exame

* Valor total para ~1.480 exames

* Descricao dos exames oferecidos

» Cronograma de execugao

* Laboratério e equipamentos disponibilizados
* Profissionais responsaveis

c) Prazos de Apresentagao

» Conforme estabelecido no Edital

* Encerramento em data e hora especificas

» N&o sera aceita apresentacdo apds encerramento

9.5.4. Abertura e Julgamento de Propostas

a) Abertura das Propostas

* Realizada em sessao publica eletrénica

» Conforme procedimentos do Edital

* Presenca de Comisséo de Licitagéo

* Possibilidade de participagéo de licitantes

b) Verificagcdo de Conformidade

* Verificacdo de conformidade com especificacbes

« Verificacdo de completude da proposta

* Verificacdo de coeréncia de precos

* Propostas ndo conformes podem ser desclassificadas

¢) Julgamento
» Conforme critério de menor preco por LOTE
» Comparacédo de propostas habilitadas
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*» Selecdo do licitante com menor preco
* Emisséo de resultado

9.5.5. Recursos e Impugnagdes

a) Direito de Recurso

» Conforme art. 109 da Lei n°® 14.133/2021

* Licitantes podem interpor recursos contra decisdes
* Prazo de 5 (cinco) dias Uteis para interposigéo

» Conforme procedimentos estabelecidos no Edital

b) Analise de Recursos

* Realizada pela autoridade competente

* Andlise de argumentos apresentados

* Decisdo fundamentada

* Possibilidade de manutencéo ou alteragcdo de decisédo

9.6. Celebracé&o do Contrato
9.6.1. Procedimentos de Contratagcdo

a) Convocagao para Assinatura

* Licitante vencedor sera convocado para assinatura do contrato
* Prazo de 5 (cinco) dias Uteis para resposta

» Conforme procedimentos estabelecidos no Edital

b) Documentacédo Prévia a Assinatura

» Comprovacao de regularidade fiscal

» Comprovacao de regularidade trabalhista e previdenciaria
» Documentacao de qualificagédo técnica

» Conforme descrito no Topico 6 deste Termo de Referéncia

c) Assinatura do Contrato

* Realizada entre Camara Municipal e CONTRATADA
» Conforme modelo de contrato anexo ao Edital

* Assinatura de ambas as partes

* Observancia de formalidades legais

9.6.2. Publicagdo do Contrato
O contrato sera publicado:

a) Meios de Publicacéo

* Diério Oficial do Estado (DOE)

* Portal de Transparéncia da Camara Municipal
» Conforme legislacdo de transparéncia

b) Prazos de Publicacéo
* Dentro de 5 (cinco) dias Uteis apOs assinatura
» Conforme art. 26 da Lei n® 14.133/2021

9.7. Remissdes aos Documentos Anteriores
Para informagBes complementares sobre forma e critérios de selecao:
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* Critério de julgamento: DFD, Secao 2.1

* Estrutura de 2 LOTES: DFD, Secéo 3.2

* Requisitos de habilitagdo: Topico 6, Secdes 6.2 a 6.11

* Critérios de desempenho: Tépico 3, Se¢do 3.5 e Topico 7, Se¢do 7.5
* Metodologia de medicdo e pagamento: Topico 8

* Deveres da contratada: Topico 7, Se¢éo 7.2

* Deveres da contratante: Topico 7, Secdo 7.3

* Regime de execucdo: ETP, Secéo 8

* Andlise de risco: ETP, Sec¢éo 7

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
10.1. Metodologia de Estimativa

A estimativa de custos foi realizada através de pesquisa de precos junto ao mercado de
Medicina e Seguranca do Trabalho, considerando valores praticados para servicos similares,
observando os principios da razoabilidade e economicidade.

Conforme ETP, Secéo 5 e Topico 8 deste Termo de Referéncia.

10.2. Valores Estimados

LOTE DESCRICAO QUANTITATIVO V. UNITARIO | V. TOTAL
1 Contratacdo Integrada | 1.608 (servidor/més)
2 Exames Especificos 1.480 (exames)
TOTAL ESTIMADO

10.3. Classificagdo como Servigos Comuns
Os servicos sao caracterizados como COMUNS, conforme Lei n°® 14.133/2021, art. 6°:
« Caracteristicas e especificagfes usuais de mercado
* Oferecidos por diversas empresas especializadas
* N&o constituem bem de luxo (Decreto n° 2.355/2022)
» Compativeis com interesse publico

10.5. Remissdes

* Metodologia: ETP, Secao 5

* Valores por LOTE: DFD, Secéo 4.3

* Discriminacéo de custos: Tépico 8, Secdes 8.3 e 8.4
* Economicidade: DFD, Secédo 2.1.2 e ETP, Secéo 5

11. DA NATUREZA CONTINUADA DO OBJETO
11.1. Caracterizagdo como Servi¢o de Natureza Continuada

O servigo de Engenharia de Seguranga do Trabalho e Medicina do Trabalho caracteriza-se
como de NATUREZA CONTINUADA, conforme art. 40, § 2° da Lei n® 14.133/2021.

Justificativa:

* Obrigacdes legais permanentes (NRs, CLT, legislacdo previdenciaria)
* Necessidade continua de protecdo a salde dos servidores

* Impossibilidade de descontinuidade sem prejuizo institucional

» Conformidade com legislagéo vigente

11.2. Prorrogacéo da Contratagéo
Conforme art. 105, 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021, fica a critério da Administracéo, mediante
conveniéncia e oportunidade, estender a contratagdo por mais de um exercicio financeiro.
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Condicbes para Prorrogacao:

» Comprovacao de vantajosidade econémica

* Respeito aos limites legais (até 60 meses adicionais)
* Manutencao de qualidade dos servigos

* Formalizacgdo por termo aditivo

» Aprovagéo pela autoridade competente

Objetivo:

» Garantir continuidade de atividades essenciais
« Evitar contratag@es rotineiras e antieconémicas
» Manter estabilidade operacional

* Otimizar recursos publicos

11.3. Remissdes

* Vigéncia e prorrogacgdo: DFD, Secéo 7.2 e Topico 5, Segéo 5.7
* Andlise de risco: ETP, Sec¢éo 7

* Viabilidade: ETP, Secao 14

12. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
12.1. Dotacdo Orgcamentaria para 2026

As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento da Camara Municipal de Itapemirim para o exercicio de 2026, pela
seguinte dotagao:

¢ Ficha:14

e Elemento de Despesa: 339039 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica

Conforme descrito no DFD, Secédo 5 e ETP, Secao 6.

12.2. Exercicios Financeiros Subsequentes
A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos a liberacéo
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ao contrato.

Procedimento:

* Identificacdo de dotag&o apOs aprovagado orgcamentéria
» Formalizacdo por apostilamento

» Conformidade com legislac@o orgamentéria vigente

12.3. Remissdes
* Dotacdo or¢camentaria: DFD, Secéo 5 e ETP, Secédo 6
* Estimativa de valores: Tépico 10, Secao 10.2

13. ANALISE DE RISCOS
13.1. Informacgdes Suficientes para Maximizar Interesse Publico

As informacdes necessarias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse publico
e prover a devida seguranca transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compdem o
processo administrativo.
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Documentos de Referéncia:

* Documento de Formalizacdo da Demanda (DFD)
* Estudos Técnicos Preliminares (ETP)

» Termo de Referéncia (TR)

« Edital de Licitagéo

* Andlise de Risco - ETP, Sec¢éo 7

13.2. Remissdes

* Andlise de risco detalhada: ETP, Se¢éo 7

* Viabilidade da contratacdo: ETP, Sec¢éo 14

* Requisitos técnicos: Topico 2

* Critérios de desempenho: Topico 3, Se¢do 3.5 e Topico 7, Se¢éo 7.5
* Fiscalizacéo: Topico 14

14. DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1. Indefinicdes e Omissdes

Possiveis indefinigcbes, omissdes, falhas ou incorre¢des das especificacées nao poderdo, em
nenhuma hipétese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar valores extras e/ou alterar a
composicao de seus precgos unitarios.

14.2. Proibic&o de Reivindicacéo de Alteragdo de Precos
N&o sera admitida reivindicagéo de alteragdo dos precgos unitarios ou global sob alegacdes
tais como:
* Perdas néo consideradas de materiais
* Projetos incompletos ou insuficientemente detalhados
* Quantitativos incorretos
« Dificuldades na prestacdo dos servicos
* Alteracao dos prazos especificados

14.3. Analise Minuciosa do Termo de Referéncia
ApOs a assinatura do contrato ou emissao da ordem de servico, a CONTRATADA devera
efetuar analise minuciosa de todo o Termo de Referéncia, buscando elucidar junto a fiscalizag&o, ao
inicio de execucdo, toda e qualquer davida sobre:
» Detalhes executivos
* Materiais
* Qualidade de acordo com especificagbes
 Possiveis interferéncias nao suficientemente esclarecidas

15. DO FORO DE ELEICAO

As partes contratantes elegem o foro de Itapemirim-ES como competente para dirimir quais-
guer questdes oriundas do presente Termo, inclusive 0s casos omissos que ndo puderem ser re-
solvidos pela via administrativa.

Renuncia: As partes renunciam a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
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